
RA M NleíPI NTE PA LI
ESTADO DE O PAIJLO

Praça Rio Branco, n.' E6 . CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 30 de faneiro de 2023.
,,

Excelentíssimo Senhor Presidente

,1._

Diriio-me a Vossa Excelência, para
solicitar a subsütuição do Proieto de Lei ns.1.263, de 27 / 0l / 2023, "DiSpOOdO

§óbrê: Alt€rã e Lél flo.1.424, de 22lt2l2003, que dispôe sobre a aprovação
de benefícios para os empÍ€gados do quadro de pessoal do municipio, e, dá
outras providências",

Por se tratâr de matéria de extrema necessidade,
solieitamos de Vossa Excelência, que referido Proieto de Lei, seia deliberado
em caráter de Regime de Urgência,

§em mais pere o monrento, aproveitamos do enseio
para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada esüma e
distinta consideração.

Atenciosamen
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Ao
Excelentíssimo Senhor
FÁBIO tERôNlMo MARquEs.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

oFÍcro Na.053/2023.-
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PREFEITURA DO HUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISÍA
ESTADO DE SÃO PAULO

Precâ Rio Branco no.86 - CEP í4.730{00

PROIETO DE LEI No.1.263, de 27 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobre: Altêra a Lei no.1,424r de 22lÍ-2l2OO3, que
dispõe sobre a apnovação de beneficios para os
empregados dos quadros de p€ssoat do munícípio, e, dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMUTGA e SANCIOI{A a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica alterado o Artigo 20 da Lei no.7.424, de
2211212003, passando a ter a seguinte redação:

'Artigo 2o - Esta Lei dispôe sobre beneficios e
vantagens concedidos aos emPnegados públicct eÍêtivos, temporários e
comissionados da municipalidade."

ARTIGO 20 - Ficam alterados os Artigos 2o, lo,4o'
itens I, II, ItI e § 30, AÉigos 50, 60 - § 10 e 20, e, Ementa da Lea no.1'424, de
22lLZl2OO3, ratificando-sê, onde se lê "servidores", leia-§ê "emPregados".

3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Reg istÍ€- se, e,
Publique'se.

Monte Azul Paulista, de Janeiro de 2023.
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TURA M NrcíPt M S A
ESTADO DE O PAULO

Praça Rio Branco. n.' 86 - CEP 14.730-000

oFÍcto Ne.049/2023.-
Monte Azul Paulista, 27 de laneiro de 2O23.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Diriio-me a Vossâ Excelência, para
encaminhar o Proieto de Lei ne.1.263, de 27 /01/2023, 'DISEOU!O___SODIe:

Altera a Lei no.l,424t de 22l,.212003, que dispõe sobÍe a aprovação de
benefícios para os empregados do quadro de pessoal do município, e, dá
outras pÍovidências", para deliberação dos nobres Edis dessa Egrégia Câmara
Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema necessidade,
solicitamos de Vossa Excelência, que rcferido Proieto de Lei, seia deliberado
em caráter de Regime de Urgência,

sem mais para o momento, aproveitâmos do enseio
para apresentâr à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração,

Atenciosamente,

\
\\x

5\
MARCE TAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
Monte Azul Paulistâ'SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
FÁBIO IERÔNIMO MARQUES,

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta



PREFEITURA OO MUNICiPIO DE I$ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP t4.730-000

PROJETO DE LEI No.1.263, de 27 de Janeiro de 2023.

Dispôe sobre: Altera a Lei no.1,424, de 22lL2l2OO3, que
dispõe sobre a aprovação de benetrcios para os
empregados dos quadros de pessoal do município, e, dá
outras proüdências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIOÍ{A a seguinte Lei:

ARTIGO lo - Frca alterado o Artigo 2o da Lei no.1.424, de
2211212003, passando a ter a seguinte redação:

"AÊiqo 20 - Esta tei dispõe sobre beneÍcios e
vantagens concedados aos empÍegados públicos, temporários e
comissionados da municipalidade,"

ARTIGO 20 - Fica alterado o item V e excluído o item VI do

Artigo 4o da Lei no.1.424, de 2211212003, passando a ter a seguinte redação:

Artigo 40 - Fica instituído, .........

"V - O beneírcio do cartão alimentar não sê estende
aos empregados públicos aPosentados da municipâlidade, por força das
Súmulai no.680 e Sumula Vinculante no.55, ambas do Supremo Tribunal
Federal".

"VI - (excluído);"

ARTIGO 30 - Ficam alterados o3 Artigos 2o, lo, 40 '
itens I, II, III e § 30, Artigos 50, 60 - 5 10 e 20, e, Ementa da Lei no.1.424, de
22ltzl2OO3, ratificando-se, onde sê lê *servidores", leia-se 'empregados"'

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Reg istre-se, e,
Publique-se,

Monte Azul Paulisrar 2Tffi,,,,
NO DOS SANTOS
Município

r'-lv

Prcfeito do
Monte Azul Paulista - SP'



REFE RA NtcíPt D LP TA
ESTADO DI] S O PAT'I.O

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000

MENSAGEM . IUSTIFICATIVA

R"EFERENTE: Proieto de Lei ns.1.263, de 27 de faneiro de 2O23.

DISPÕE SOBRE: Altera a Lei nq 1.424, de 22 de dlezembro de 2003,
que dispõe sobre a aprovação de beneficios para os empregados do
quadro de pessoal do município de Monte Azul Paulista-SP., e, dá
outras providências.

A Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, foi
objeto de apontamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
o qual na oportunidade, se manifestou que a Lei Municipal na 1.424, de
22 deDezembro de 2003, estendida "a todos os empregados inatívos
da AdministraÇão Municipal Direta e lndireta", é considerada
inconstitucional.

"Estamos cumprindo apontamento do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo que notifica o município, inclusive o Supremo Tribunal
Federal através da súmula ne 680 diz que, o direito ao auxilio
alimentaçâo não se estende aos serwidores inaüvos". A súmula 680,
em março de 2016, foi transformada na súmula ünculante 55 do STF'

Informo também que em reunião com a diretoria do Sindicato dos

Empregados Municipais, comuniquei oficialmente o Presidente do

Sindicato, Senhor Valdinei fosé de Carvalho, sobre referida decisão.

"É uma decisão que me corta o coração, mas infelizmente não posso ir
contra a lei, mas hoie por força da súmula vinculante 55 aprovada pelo

Supremo Tribunal Federal e apontamentos do Tribunal de Contas do

Estado, infelizmente temos de suspender o pagamento do cartão

alimentação dos aposentâdos, pensionistas e estatutários da

municipalidade".
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TURA M Ntc ONTE AZ LPA
ESTADO DE SAO PAI]LO

Praga Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730{00

Entenda a Súmula Vinculante:

0 Supremo Tribunal Federal (STFJ, órgão máximo do Poder Judiciário
brasileiro, muito antes, em24.09.2003, em sessão plenária, aprovou o
verbete da Súmula no 680, no sentido de que "o direito ao auxílio-
alimentação não se estende aos selidores inoüvos".

Como se não bastasse, aEgrégia Corte, consoante publicação no Diário
de fustiça eletrônico de 28.03.20L6, procedeu a conversão do verbete
na Súmula Vinculante no 55, a qual reafirma a vedação da extensão
dessa verba aos aposentados e pensionistas.

Diante do exposto, é que encaminho aos Excelentíssimos Vereadores o

Projeto de Lei ne.1..263, de 27 de Janeiro de 2023 - Dispondo sobre:
Altera a Lei ne 7.424, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
aprovação de beneficios para os empregados do quadro de pessoal do
município de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras proüdências, para
que seja deliberado as alterações em referida Lei, dando assim
cumprimento em referido apontamento, bem como à referida Sumula

do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Atenciosamente,

Monte Azul Paulista,.27 de Janeiro de 2023.

K
MARCE DOS SANTOS

do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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CÂMARA IvIUITIICIPAL DE IüoNTE AZUL PAULISTA

"9,tla";^ g u gL^^^i""

Rua Cel. Joáo Manoel, n'90 - CEP. 14.-l)O-0n,O - tonellax:oXX- 17- 3361.1254
e.mail : secrctaria@càmaramonteazul.sp, gov.br

E5tado de São Paulo

AT DE DAC M PE DEG TITUI
J 1 DA

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três
(üAA2O23), às '14 horas, reuniram'se no plenário da Câmara Municipal - 'Falácio
I de Março", situado na Rua-Cel. João Manoel, no. 90, nesta cidade de Monte Azul
Paulista, Estado de Sáo Paulo, os vereadores Rodrigo Fernando Arruda,
presidente; OrivaÍ Alves, relator; José AlÍredo Perez Cantori, membro: e
Leandro Pereira, suplênte da referida Comissão. A reunião foi convocada para
estudar e discutir sobre o Projeto de Lei n" 1.263/2023 que dispõe sobre "Altera a
Lei ao 1.42412003, que dispõe da aprovação de benefícios para os empregados
dos quadros de pessoai do município, e, dá outras providencias". Ao examinarem o
referido projeto decidiram nos termos do Art. 175 inciso Vl devolver o pro,eto tendo
em vista que não se aprêsentou nos moldes regimentais, Íaltando justiÍicaçáo com
a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam da medida
proposta. Requer assim ao excelentíssimo presidente da Câmara municipal de
monte azul paulista nos termos do art. 19, inciso ll, item e, devolvendo à autoridade
compêtente.

Monte Azuí Paulista, 16 de fevereiro de 2023.

Rodrigo Fêinándo Afruda

Orivál Alve§

José Al Perez Cantori
c

fredo

Leandro Pereira



CÂIVTÂRÀ_ J\.IL]NICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA
" Paiácio E de Março t'

l{urr ( .c1. -fo:i, ' \l:urrrr,l. rrc. 1)lr ( f,:1,. i1 .1(i iltx},li,rrc,fa:t: l)xx-i;- 3lú1 ll5+
(jl!J,.1 n". 54, 161. 16 . , {,l n i1-()( } - Si!(: \\'§§.cÍul:rfilrn()nte:rzul.sp.g.'r.l:r

I',nraii : st'ctt tirti:r{acâÍn?Íâm,,nteazul.sp.gor.bÍ
Estado de São Paulo - Brasil

oFtcto No 030/2023

ivlonte Azul Pauiista, í 7 dê fêvêreiro de 2023

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal

Por sohcitaçáo da Comissão Permanente de Constituição,
Justrça e Redação. conforme Ata de reuniáo no diâ 16 de fevereiro de 2023, devolvo o
original do Projeto de Lei n" 1.263/2A23. tendo em vista que nâo se apresentou nos
moldes regimentais, faltando justiÍicação com a exposiçáo circunstanciada dos mottvos
de mêrito que fundamentam da medida proposia. Requer assim ao excelentíssimo
presiCente da Càmara municipal de monte azul paulista nos termos do art. 19, inciso ll,
üem e devolvendo à autoridade competente

apresentar à
considêraÇão

Sem ;iiais pãia o momento. aproveitamos o ensejo para
Vossa Excelência nossos protestos de êlevada estima e dlstinta

Aienciosamente

FÁBIO IMO MARQUES
P res ide d Câmara Municipal

I Paulista - SP.Monte Az

1l
AO
EXMO, SR.
MARCELO OTAVIANC) DO§ SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA
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